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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 062/2019, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA - BA E A 
EMPRESA VILARONGA MATERIAIS 
CIRURGICO E HOSPITALAR LTDA. 
 
 

O Município de Várzea da Roça, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, 
com sede na Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste 
ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 
074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro 
Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araujo, CPF Nº 806.367.725-00, RG Nº 
06.695.963-29 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério Oliveira, Nº 64, Alto da 
Colina, Várzea da Roça-BA, vem nos termos do art. 77, 78, I, II, III, IV e V e art. 79, I da 
Lei 8.666/93, promover a rescisão unilateral do Contrato Nº 062/2019 celebrado com 
empresa VILARONGA MATERIAIS CIRURGICO E HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ: 32.236.071/0001-84, com sede à Rua Riachuelo, nº 25, Sala 102, Centro, São 
Jose do Jacuípe-Ba, nos seguintes termos: 
 
Considerando a inexecução total do contrato; 
 
Cláusula 1ª. Fica rescindido unilateralmente o contrato 062/2019, por inexecução total do 
contrato, na forma do art. 78, IV da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula 2ª. Fica rescindido o Contrato nº.062/2019 a partir da data da assinatura deste 
termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após a publicação, conforme o 
disposto no artigo 109, § 1º da Lei nº. 8.666/93. 
 
Cláusula 3ª. O presente termo vai assinado em três (02) vias, sendo uma disponibilizada 
a parte contratada.                                                                                                                                
 
Várzea da Roça - BA, 10 de julho de 2019. 

 
 

 
____________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

                                                  ___________________________________________                   
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

 
Testemunhas: 
 
________________________________           ________________________________ 
 
CPF/RG:________________________       CPF/RG:________________________ 
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